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PROCESSO Nº SEI-040040/000781/2022 - Daniel da Silva Nunes,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional nº
5006152-6. CONCEDO 06 (seis) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 25/06/2012 a 23/06/2017 e
24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/168013/1996 - Jose Luiz Freitas da Silva,
AUDITOR Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
1949721-0. CONCEDO 15 (quinze) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 25/10/1995 a
22/10/2000, 23/10/2000 a 21/10/2005, 22/10/2005 a 20/10/2010,
21/10/2010 a 19/10/2015 e 20/10/2015 a 18/12/2020.

PROCESSO Nº SEI-E-04/073/87/2017 - Marcelo Garritano da Silva,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
5006124-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/059/15/2015 - Andrea Carvalho Pereira, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcional nº
4365043-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 04/10/2014 a 02/10/2019.

PROCESSO Nº SEI-040224/000100/2020 - Andre Felipe Albuquerque
Cunha, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional
nº 5028500-9. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 05/05/2014 a
12/05/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-04/042/2209/2017 - Alex Moreira Musser, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional nº
5006130-5. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/043/342/2017 - Michely Huguenin Camara
de Miranda Ribeiro, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria,
Id. Funcional nº 5006389-8. CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio, de acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, re-
lativa aos períodos base de tempo de serviço apurados de:
24/06/2017 a 22/06/2022.

Id: 2421453

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 15/08/2022

*PROCESSO SEI Nº E-04/079/000840/2019 - Recorrente: 76 OIL DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
29.08.2022.

*PROCESSO SEI Nº E-04/037/000011/2019 - Recorrente: 76 OIL DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
29.08.2022.

Id: 2421154

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 753 DE 30 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, e o contido
no processo nº SEI-220007/001961/2020
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado, o servidor Daian Mendes Borges da SILVA,
ID Funcional nº 51004895, em substituição, como membro dos Gru-
pos de Trabalho, abaixo relacionados:
I) PORTARIA AGENERSA Nº 721, de 27 de janeiro de 2022 - DOERJ
07/02/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 4ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias CEG e CEG RIO.

II) PORTARIA AGENERSA Nº 737, de 13 de junho de 2022 - DOERJ
14/06/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 5ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias CEG e CEG RIO..
Art. 2º - Fica designado, o servidor Matheus Sena Ferreira da Cunha,
ID Funcional nº 50889087, em substituição, como membro dos Gru-
pos de Trabalho, abaixo relacionados:

I) PORTARIA AGENERSA Nº 722, de 27 de janeiro de 2022 - DOERJ
01/02/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-

PORTARIA AGENERSA Nº 754 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

CONFERE ATRIBUIÇÃO DE ASSESSOR-CHE-
FE DA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA DA
AGENERSA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12
do Regimento Interno da AGENERSA, e constante dos autos do pro-
cesso nº SEI-220007/001961/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Faria Teixeira, ID Funcional nº
51300699, para exercer as atribuições de Assessor Chefe de Infor-
mática da AGENERSA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421383

PORTARIA AGENERSA Nº 755 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNAR SERVIDOR PARA RESPONDER
PELA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA DA
AGENERSA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (AGENERSA), no uso das atribuições legais e regulamenta-
res, e o constante dos autos do processo n° SEI-
220007/002305/2022.
CONSIDERANDO:

- a necessidade de assegurar o funcionamento contínuo e eficiente
dos órgãos públicos, visando evitar descontinuidade das tarefas de-
senvolvidas,

- a determinação contida no art. 35, § 3º do Decreto Estadual nº.
2.479, de 08 de março de 1979,

- o princípio da eficiência administrativa, previsto no art. 37 da Cons-
tituição Federal de 1988,

- o disposto na Portaria AGENERSA Nº 746, de 19 de julho de
2022,
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar o servidor Felipe Dias Feijó, ID Funcional nº
51304112, para responder, sem prejuízos de suas atribuições, pelo
expediente da Assessoria de Informática da AGENERSA nas even-
tuais faltas e impedimentos do Titular.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421384

PORTARIA AGENERSA Nº 756 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e regimentais, e considerando
o disposto no Processo nº SEI-220007/003251/2021,
R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos instrumentos contratuais abaixo relacionados:

Contrato Objeto Fiscal (Presidente) Fiscal Fiscal
Contrato nº 002/2017 Serviços de link simétrico dedicado Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 005/2022 Prestação de Serviços de Impressão Corporativa Gerenciada Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 010/2018 Consórcio - Telefonia Fixa Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 003/2020 Hospedagem de Correio Eletrônico Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 006/2021 Aquisição de Computadores e Monitores Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 008/2021 Serviços de Rede IP e Internet Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468
Contrato nº 009/2022 Contratação de Serviços de Subscrição de Licenças de Uso para Solução Antivírus Alessandro Mathera ID 06177441 Felipe Dias Feijó ID 51304112 Marcelo Boho Leal ID 50890468

Art. 2º - Ficam designados os servidores Ricardo Faria Teixeira ID 51300699 como Gestor e Luis Claudio Martinez Mesquita, ID 51063425, como Gestor Substituto dos contratos discriminados no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421385

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 01/09/2022

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 2 3 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 5 2 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI- 1 2 0 0 0 1 / 0 11 2 2 4 / 2 0 2 0 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-120001/009815/2020 - Recorrente: REFINARIA
DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-040041/000348/2021 - Recorrente: ALESSANDRA
BECKER RIEPER e ISADORA BECKER RIEPER - NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-040224/000425/2021 - Recorrente: V M RAMOS
& CIA LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por intempes-
tivo.

PROCESSO Nº SEI-040224/001604/2021 - Recorrente: PAVEI BRASIL
COMERCIO EXTERIOR EIRELIPAVEI BRASIL COMERCIO EXTE-
RIOR EIRELI - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por intempes-
tivo.

das as ações necessárias para a 4ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias águas de Juturnaíba e Prolagos.

II) PORTARIA AGENERSA Nº 738, de 13 de junho de 2022 - DOERJ
14/06/2022 Grupo de Trabalho para coordenar, planejar e executar to-
das as ações necessárias para a 5ª revisão quinquenal dos contratos
de concessão das concessionárias águas de Juturnaíba e Prolagos.
Art. 3º - Fica designado, o servidor José Aderson Cerezoli, ID Fun-
cional nº 43260055, em substituição, como membro do Grupo de Tra-
balho, abaixo relacionado:

I) PORTARIA AGENERSA Nº 723, de 10 de fevereiro de 2022 -
DOERJ 14/02/2022 Grupo de Trabalho para revisão e atualização das
normas internas, portarias, resoluções e demais atos normativos exis-
tentes que dizem respeito a gestão da Agência Reguladora de Ener-
gia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2022

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2421382

PROCESSO Nº SEI-040016/000156/2022 - Recorrente: APX COMER-
CIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
intempestivo.

PROCESSO Nº SEI-040016/000157/2022 - Recorrente: APX COMER-
CIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
intempestivo.

PROCESSO Nº SEI-040225/000266/2021 - Recorrente: DISTRIMIX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO, por intempestivo.

PROCESSO Nº SEI- 0 4 0 0 11 / 0 0 0 0 6 0 / 2 0 2 2 - Recorrente: BARRAÇO
COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-E-04/029/000441/2018 - Recorrente: UDBRAX
DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA EPP - NEGO S E G U I M E N TO
AO RECURSO AO CONSELHO PLENO, por descabido.

PROCESSO Nº SEI-E-04/041/002658/2014 - Recorrente: ASSOCIA-
ÇÃO INSTITUTO NACIONAL DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA -
IMPA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por descabido.

Id: 2421445

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 404 DE 31 DE AGOSTO DE 2022

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR
FURTO DE EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO
OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DA AGE-
T R A N S P.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso das atribui-
ções legais e regimentais, considerando o disposto Decreto estadual
nº 7.526, de 6 de setembro de 1984, e o que consta dos autos do
processo administrativo nº SEI-220008/000910/2022,

R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar furto de equipamento fo-
tográfico ocorrido nas dependências da AGETRANSP, a ser procedida

pela Comissão Permanente de Sindicância, instituída pela Portaria
AGETRANSP n. º 402, de 17/08/2022.
Art. 2º - Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos, na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº
7.526/84.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2022

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2420742

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 405 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

CRIA A ESTRUTURA PATRIMONIAL E DESIG-
NA GESTOR E DEMAIS RESPONSÁVEIS PA-
TRIMONIAIS DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-

RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
TRANSP.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA O
CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando a inclusão da AGE-
TRANSP no SBM-RJ - Sistema de Gestão de Bens Móveis do Estado
do Rio de Janeiro, o disposto no Decreto Estadual nº 46.223, de 24
de janeiro de 2018 e na Resolução Conjunta SEPLAG/SEFAZ nº 17,
de 5 de janeiro de 2021, e o que consta no processo mº SEI-
220008/000963/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a estrutura patrimonial no âmbito desta Agência Re-
guladora, designando-se os seguintes servidores para sua composi-
ção:
Werner Gunther Schmidt - ID 6177484 - Gestor de Bens da U.G. no
SBM-RJ
Carlos André da Silva Coutinho - ID 617717- Encarregado sub u uni-
dade AGT SEDE
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